CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei Federal nº. 8742/93 – Lei Municipal nº. 19/2023  de 12 de julho de 2023
      Rua Ayrton Senna da Silva, S/N - Fone/ (43) 3468 1124                                                  E-mail: cmas@riobom.pr.gov.br
RIO BOM -PR.
RESOLUÇÃO Nº 33/2026 – CMAS
SÚMULA: Aprova o Plano de Trabalho e Aplicação referente ao repasse do PAS – Piso Único de Assistência Social para o serviço de Acolhimento Institucional do Lar São Vicente de Paulo de Rio Bom – PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Rio Bom – Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, e a Lei Municipal nº 019/2023, de 12 de julho de 2023;
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da rede de proteção social especial de alta complexidade no Município;
CONSIDERANDO a importância do serviço de acolhimento institucional prestado pelo Lar São Vicente de Paulo de Rio Bom – PR às pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social;
CONSIDERANDO o Plano de Trabalho e Aplicação apresentado pela entidade para execução das ações socioassistenciais;
CONSIDERANDO a deliberação favorável da plenária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, realizada no dia 26 de maio de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação referente ao repasse de recursos do PAS – Piso Único de Assistência Social, destinado ao serviço de Acolhimento Institucional executado pelo Lar São Vicente de Paulo de Rio Bom – PR.
Art. 2º O valor do repasse aprovado corresponde a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado à manutenção e execução das atividades socioassistenciais da entidade.
Art. 3º A entidade beneficiária deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, na forma e prazos estabelecidos pela legislação vigente e pelos órgãos competentes.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Bom, 26 de maio de 2026.
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